
Sicredi remunera em R$ 1,3 
bi o capital social de seus 

associados

O Sicredi remunerou em R$ 1,3 bilhão em juros o 
capital social dos seus mais de 8,5 milhões de 
associados em 2024. O valor é 7% superior ao 
remunerado no exercício do ano anterior e foi 
depositado nas contas capitais das pessoas e 
empresas associadas à instituição em todas as regiões 
do Brasil.

A finalidade do capital social é compor patrimônio 
para que a cooperativa exerça sua atividade e possa 
expandir o atendimento, mas ao mesmo tempo 
funciona como uma reserva de recursos, pois os 
valores continuam sendo dos associados e são remune

rados com rendimento atrelado à Selic. Parte 
fundamental da lógica do cooperativismo de 
crédito, essa reserva é composta pelos aportes 
realizados pelos associados no início do 
relacionamento com a cooperativa de sua região, 
também podendo ser acrescido de outros aportes 
periódicos ou avulsos.

O capital social é essencial para o crescimento das 
cooperativas, pois é uma das suas principais fontes de 
patrimônio, sendo fundamental para determinar o 
montante dos recursos que podem ser emprestados 
aos associados e possibilitar que elas ampliem seu 
apoio às atividades econômicas da região em que está 
inserida.

“Seguimos com o ciclo virtuoso para estimular as 
economias locais, que é um de nossos principais 
pilares. Além de serem uma reserva para o próprio 
associado, esses investimentos por meio do capital 
social favorecem a capitalização e crescimento 
contínuo das cooperativas, de modo que possam 
atender as necessidades da comunidade e ampliar a 
prática do cooperativismo para mais pessoas”, explica 
Bruna Feijó, gerente de Gestão do Capital Social do 
Sicredi.

O aporte no capital social pode ser realizado de forma 
programada por meio das mais de 2,8 mil agências do 
Sicredi ou pelo atendimento via WhatsApp da 
instituição, no qual ele é feito com o suporte do 
assistente virtual do Sicredi, Theo. Para saber mais 
acesse: www.sicredi.com.br/site/capital-social/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA UNIODONTO MACAÉ - 
COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 

CNPJ: 72.515.208/0001-54     NIRE: 33400011376

O Presidente da Uniodonto Macaé – Cooperativa Odontológica, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 35, inciso I, do Estatuto Social, 
convoca seus cooperados em condição de votar para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária e Assembleia Geral Ordinária, a serem 
realizadas em sequência, uma após o termino da outra, no mesmo local e mesmo quórum, em sua sede social, à Rua Marechal Deodoro nº 411, 
Macaé, RJ, no dia 19 de fevereiro de 2025, com os seguintes horários e critérios para instalação: 1ª convocação: 16h, com a presença de 2/3 dos 
cooperados com direito a voto; 2ª convocação: 17h, com a presença de metade mais um dos cooperados; 3ª convocação: 18h, com a presença 
mínima de 10 (dez) cooperados. Para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

Pautas da AGE:

I - Reforma do Estatuto Social, com as seguintes alterações propostas:
a) Reestruturação do Conselho de Administração e Diretoria Executiva, para composição de:
- Diretor Presidente;
- Diretor Vice-presidente;
- Três Conselheiros Administrativos.
 b) Inclusão de dispositivo de proteção para os diretores, garantindo que não respondam pessoalmente por obrigações da cooperativa, exceto em 
casos de dolo ou infração legal.

Pautas da AGO:

I - Prestação de contas dos órgãos de administração de 2024, compreendendo:
a) Relatório da gestão;
b) Balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2024;
c) Demonstrativo das sobras ou perdas;
d) Parecer do Conselho Fiscal;
e) Parecer da auditoria independente. 
II - Destinação das sobras ou rateio das perdas;

III - Eleição dos membros do Conselho Fiscal;
IV - Eleição do Conselho de Administração, indicando o representante da sociedade e o diretor responsável pela área técnica de saúde frente à 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);
V - Fixação do valor da remuneração dos administradores e conselheiros fiscais. 

Para efeito de quórum de instalação, a cooperativa conta atualmente com 58 (cinquenta e oito) cooperados com direito a voto. 

Macaé/RJ, 7 de fevereiro de 2025.

Dr. Marcos Sthel Antunes
Presidente




